
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
realização de cirurgias plásticas  
reparadoras, após gastroplastia 
(cirurgia bariátrica) pela Rede  
Distrital de Saúde e dá outras    
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

A rt. 1º   Ficam as unidades públicas distritais de saúde obrigadas a realizar cirurgias
plásticas reparadoras, no caso de pessoas submetidas à cirurgia de gastroplastia (cirurgia
bariátrica).

§ 1°  As unidades de saúde distritais deverão, após a realização da cirurgia bariátrica,
acompanhar os pacientes e, em período não superior a 2 (dois) anos, encaminhá-los para o
centro cirúrgico mais próximo para a realização da cirurgia reparadora.

 § 2°   Para a realização da cirurgia de que trata o caput, os pacientes serão
encaminhados para avaliações com especialistas para verificar a necessidade e o
comprometimento à saúde dos pacientes, e qual cirurgia reparadora será mais indicada.

A rt. 2°    As unidades de saúde mencionadas no artigo 1°  desta Lei deverão
providenciar as instalações e pessoal técnico qualificado já existente no quadro da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal para a realização da cirurgia reparadora.

A rt. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICA TIVA

 

 

O presente projeto tem a finalidade principal de zelar pela saúde da população do
Distrito Federal, e, em especial, daquelas pessoas submetidas à cirurgia bariátrica.

A propósito, a ANS, no Parecer Técnico nº 11/GEAS/GGRAS/DIPRO/2018, intitulado
"Cobertura: Dermolipectomia", após reconhecer que a cirurgia plástica complementar de
tratamento de obesidade mórbida não pode ser considerada simplesmente como estética,
esclarece que a dermolipectomia foi incluída no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, o
qual constitui a referência básica para a cobertura assistencial mínima nos planos privados de
assistência à saúde.

Com efeito, não basta a realização da cirurgia bariátrica para suplantar a obesidade
mórbida, mas as resultantes dobras de pele ocasionadas pelo rápido emagrecimento também
devem receber atenção terapêutica, já que podem provocar diversas complicações de saúde, a
exemplo da candidíase de repetição, infecções bacterianas devido às escoriações pelo atrito,
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exemplo da candidíase de repetição, infecções bacterianas devido às escoriações pelo atrito,
odor fétido e hérnias, não qualificando, na hipótese, a retirada do excesso de tecido epitelial
procedimento unicamente estético.

Cumpre ressaltar que, a consequência mais recorrente da cirurgia bariátrica é o
acúmulo de grande quantidade de pele flácida residual; contudo, diversos são os casos em
que, além da retirada do excesso de pele, há que se realizar procedimentos outros para a
efetiva cura de tal patologia, como, por exemplo, cirurgia de correção de Lipodistrofia.

Ademais, cumpre esclarecer, ainda, que as cirurgias reparadoras se diferenciam das
meramente estéticas na medida em que, estas visam somente melhorar a aparência externa,
tendo por objetivo o embelezamento, enquanto aquelas possuem finalidade terapêutica,
pretendendo a correção de lesões deformantes ou defeitos congênitos ou adquiridos.

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que ao julgar o
Recurso Especial nº 1.757.938 - DF obrigou os planos de saúde a custearem as cirurgias
reparadoras, após a gastroplastia, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. PACIENTE PÓS-
CIRURGIA BARIÁTRICA. DOBRAS DE PELE. CIRURGIAS PLÁSTICAS.
NECESSIDADE. CARÁTER FUNCIONAL E REPARADOR. EVENTOS
COBERTOS. FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE ESTÉTICA. AFASTAMENTO.
RESTABELECIMENTO INTEGRAL DA SAÚDE. DANOS MORAIS.
CONFIGURAÇÃO. VALOR INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO.
RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência
do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e
3/STJ).

2. As questões controvertidas na presente via recursal são: a) se a
operadora de plano de saúde está obrigada a custear cirurgias plásticas
pós-bariátrica (gastroplastia), consistentes na retirada de excesso de pele
em algumas regiões do corpo humano (mamas, braços, coxas e abdômen),
b) se ocorreu dano moral indenizável e c) se o valor arbitrado a título de
compensação por danos morais foi exagerado.

3. A obesidade mórbida é doença crônica de cobertura obrigatória
nos planos de saúde (art. 10, caput, da Lei nº 9.656/1998). Em regra, as
operadoras autorizam tratamentos multidisciplinares ambulatoriais ou
indicações cirúrgicas, a exemplo da cirurgia bariátrica (Resolução CFM nº
1.766/2005 e Resolução CFM nº 1.942/2010). Por outro lado, a
gastroplastia implica consequências anatômicas e morfológicas, como o
acúmulo de grande quantidade de pele flácida residual, formando avental
no abdômen e em outras regiões do corpo humano.

4. Estão excluídos da cobertura dos planos de saúde os
tratamentos com finalidade puramente estética (art. 10, II, da Lei nº
9.656/1998), quer dizer, de preocupação exclusiva do paciente com o seu
embelezamento físico, a exemplo daqueles que não visam à restauração
parcial ou total da função de órgão ou parte do corpo humano lesionada,
seja por enfermidade, traumatismo ou anomalia congênita (art. 20, § 1º,
II, da RN/ANS nº 428/2017).

5. Há situações em que a cirurgia plástica não se limita a
rejuvenescer ou a aperfeiçoar a beleza corporal, mas se destina
primordialmente a reparar ou a reconstruir parte do organismo humano ou,
ainda, prevenir males de saúde.

6. Não basta a operadora do plano de assistência médica se limitar
ao custeio da cirurgia bariátrica para suplantar a obesidade mórbida, mas
as resultantes dobras de pele ocasionadas pelo rápido emagrecimento
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as resultantes dobras de pele ocasionadas pelo rápido emagrecimento
também devem receber atenção terapêutica, já que podem provocar
diversas complicações de saúde, a exemplo da candidíase de repetição,
infecções bacterianas devido às escoriações pelo atrito, odores e hérnias,
não qualificando, na hipótese, a retirada do excesso de tecido epitelial
procedimento unicamente estético, ressaindo sobremaneira o seu caráter
funcional e reparador. Precedentes.

7. Apesar de a ANS ter apenas incluído a dermolipectomia no Rol
de Procedimentos e Eventos em Saúde para o tratamento dos males pós-
cirurgia bariátrica, devem ser custeados todos os procedimentos cirúrgicos
de natureza reparadora, para assim ocorrer a integralidade de ações na
recuperação do paciente, em obediência ao art. 35-F da Lei nº 9.656/1998.

8. Havendo indicação médica para cirurgia plástica de caráter
reparador ou funcional em paciente pós-cirurgia bariátrica, não cabe à
operadora negar a cobertura sob o argumento de que o tratamento não
seria adequado, ou que não teria previsão contratual, visto que tal
terapêutica é fundamental à recuperação integral da saúde do usuário
outrora acometido de obesidade mórbida, inclusive com a diminuição de
outras complicações e comorbidades, não se configurando simples
procedimento estético ou rejuvenescedor.

9. Em regra, a recusa indevida pela operadora de plano de saúde
de cobertura médico-assistencial gera dano moral, porquanto agrava o
sofrimento psíquico do usuário, já combalido pelas condições precárias de
saúde, não constituindo, portanto, mero dissabor, ínsito às situações
correntes de inadimplemento contratual.

10. Existem casos em que existe dúvida jurídica razoável na
interpretação de cláusula contratual, não podendo ser reputada ilegítima ou
injusta, violadora de direitos imateriais, a conduta de operadora que optar
pela restrição de cobertura sem ofender, em contrapartida, os deveres
anexos do contrato, tal qual a boa-fé, o que afasta a pretensão de
compensação por danos morais.

11. Na hipótese, além de inexistir dúvida jurídica razoável na
interpretação do contrato, a autora experimentou prejuízos com o
adiamento das cirurgias plásticas reparadoras diante da negativa da
operadora do plano de assistência médica, sobretudo porque agravou o
estado de sua saúde mental, já debilitada pela baixa autoestima gerada
pelas alterações anatômicas e morfológicas do corpo humano consequentes
da cirurgia bariátrica, sendo de rigor o reconhecimento dos danos morais.
Razoabilidade do valor fixado pelas instâncias ordinárias (R$ 10.000,00 -
dez mil reais), que não se encontra exagerado nem ínfimo. Atendimento da
razoabilidade e dos parâmetros jurisprudenciais. Incidência da Súmula nº
7/STJ.

12. Recurso especial não provido."

 

Assim, a presente proposição vem, justamente, como uma medida de proteger a
saúde e garantir o direito à realização de cirurgia reparadora às pessoas que se submetem à
cirurgia bariátrica.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

Sala das Sessões,        outubro de 2020.
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DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 19/10/2020, às 18:26, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0233125 Código CRC: 33BAE822.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488182
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br
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PROPOSIÇÃ O - PL 1510/2020

 

LIDO EM: 20/10/2020

 

Brasília, 20 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 20/10/2020, às 16:31,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0235030 Código CRC: 98C23B03.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de proposição
correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 1.499/20, que “Institui a realização de
reparação plástica de pós bariatrica e pós mastectomia com prazo máximo de 6 meses da
solicitação médica”. (Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 20 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 21/10/2020, às 16:41,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0235031 Código CRC: 9DBC5BCA .
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